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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2010
Na reunião plenária de 22 de Julho, culminando um 

longo e meticuloso trabalho da Comissão Eventual para 
o Acompanhamento Político do Fenómeno da Corrupção 
e para a Análise Integrada de Soluções com Vista ao Seu 
Combate (CEAPFC), a Assembleia da República aprovou 
em votação final global um importante conjunto de diplo-
mas cuja atempada regulamentação e execução importa 
assegurar.

A regulamentação e execução das medidas aprovadas 
pelo Parlamento exigem da parte do Governo um esforço 
de coordenação, que assegure o bom ritmo da adopção 
das providências de vária natureza tornadas necessárias e 
a devida articulação entre os ministérios cujas competên-
cias estejam em causa, garantindo a rápida preparação dos 
instrumentos legais e organizativos necessários.

Só desta forma poderão ser atingidos os objectivos que o 
legislador, por alargado consenso, considerou prioritários e 
cuja realização merece total empenhamento do Governo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reforçar os meios de coordenação e preparação 

da execução das medidas de combate à corrupção apro-
vadas pelo Parlamento na reunião plenária de 22 de Julho 
de 2010 nas suas componentes regulamentar, orgânica 
e operacional, coordenando todas as entidades e órgãos 
intervenientes no processo de implementação, gestão e 
aplicação dos novos regimes legais.

2 — Determinar que, para tal fim e sob coordenação 
do Ministério da Justiça, sejam tomadas, com urgência, 
as medidas necessárias para:

a) Preparar a regulamentação dos diplomas que de tal 
careçam, bem como as demais medidas necessárias à exe-
cução da legislação aprovada;

b) Propor as medidas indispensáveis para aplicar as 
recomendações feitas ao Governo pelas instâncias inter-
nacionais especializadas, nomeadamente pelo Group of 
States against Corruption (GRECO), pela Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), 
pelo Grupo de Acção Financeira Internacional (GAFI) e 
pelas Nações Unidas;

c) Avaliar as medidas necessárias ao cumprimento das 
recomendações feitas ao Governo pelo Parlamento.

3 — Determinar que a preparação das medidas enume-
radas no número anterior é apoiada por responsáveis dos 
seguintes ministérios:

a) Ministério da Justiça, que coordena;
b) Ministério das Finanças e da Administração Pú-

blica;
c) Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Ter-

ritório.

4 — Os responsáveis referidos no número anterior são 
indicados no prazo de oito dias contados da data da entrada 
em vigor da presente resolução, não auferindo qualquer 
remuneração pelas funções exercidas.

5 — Determinar que, no âmbito da sua actuação, pode 
o grupo de responsáveis solicitar a cooperação dos ser-

viços e organismos da administração directa e indirecta 
do Estado.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Setembro 
de 2010. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2010
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2010, de 

15 de Abril, que aprovou a estratégia para a energia com o 
horizonte de 2020 (ENE 2020), definiu a aposta nas ener-
gias renováveis e a utilização da política energética para 
a promoção do crescimento e da independência energética 
nacionais como dois dos seus eixos fundamentais.

A ENE 2020 designa o reforço da utilização da energia 
hidroeléctrica, nomeadamente a proveniente de pequenos 
aproveitamentos hidroeléctricos, também referidos por 
centrais mini-hídricas, como contributo para a redução da 
dependência externa e para o desenvolvimento económico 
equilibrado de base regional.

O actual processo de implementação de centrais 
mini-hídricas requer a obtenção de título de utilização dos 
recursos hídricos, nos termos da Lei n.º 58/2005, de 29 de 
Dezembro (Lei da Água) e do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 
de 31 de Maio, bem como a atribuição de capacidade de 
injecção de potência na Rede Eléctrica de Serviço Público 
(RESP) e identificação dos pontos de recepção associados 
para energia eléctrica produzida em regime especial em 
centrais mini-hídricas.

Tendo em conta que a obtenção dos referidos títulos 
e autorizações administrativas requer procedimentos a 
tramitar junto de diferentes entidades competentes, ao 
abrigo de regimes jurídicos distintos, torna-se essencial 
assegurar a sua simplificação e articulação, de forma a 
que através de um procedimento simultâneo se obtenham 
as autorizações necessárias ao completo aproveitamento 
e exploração de mini-hídricas. Assim, poder-se-á atingir 
o aproveitamento pleno do potencial para a instalação de 
250 MW em centrais mini-hídricas até 2020, conforme 
definido na ENE 2020, e em respeito pelos princípios de 
sustentabilidade ambiental.

Neste sentido, considerando que a legislação aplicável, 
quer no que respeita à utilização dos recursos hídricos, quer 
no que respeita à atribuição de capacidades de recepção nas 
redes para a produção de electricidade, prevê a possibili-
dade de adjudicação mediante procedimentos concursais 
de iniciativa pública, estes devem ser lançados tendo ga-
rantida a necessária articulação das entidades licenciadoras 
intervenientes. Pretende-se, assim, assegurar a efectiva 
concorrência naqueles procedimentos, considerados iso-
ladamente e em conjunto, bem como uma contrapartida 
financeira para o Estado pela concessão da utilização dos 
recursos hídricos e pela atribuição de capacidade de in-
jecção de potência na RESP e identificação dos pontos de 
recepção associados para energia eléctrica produzida em 
centrais mini-hídricas, de acordo com as boas práticas de 
gestão pública.

Importa, ainda, referir que o lançamento de iniciativas 
conjuntas de base regional, sob a forma de procedimentos 
concursais que permitam, em simultâneo, a atribuição 
dos títulos de utilização dos recursos hídricos relativos 
a determinados troços fluviais e de potência de injecção 
adequada na respectiva zona de rede com vista à produção 
de energia em regime especial, à qual esteja associada a 
aplicação de uma tarifa específica a atribuir às instalações 
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licenciadas no âmbito destes procedimentos, contribui para 
o reforço da coordenação das entidades licenciadoras que 
nelas intervêm.

Por último, estabelece-se a possibilidade de os proce-
dimentos concursais de iniciativa pública a lançar serem 
aplicáveis a aproveitamentos hidroeléctricos de média 
dimensão sempre que tal se revele exequível.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Lançar, até ao final de Outubro de 2010, procedi-

mentos concursais de iniciativa pública, em várias regiões 
do País, para a atribuição simultânea e coordenada de títu-
los de utilização dos recursos hídricos nos termos da Lei da 
Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, e 
do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, e de capaci-
dade de injecção de potência na Rede Eléctrica de Serviço 
Público (RESP) e identificação dos pontos de recepção 
associados para energia eléctrica produzida em centrais 
míni-hídricas, nos termos do Decreto-Lei n.º 312/2001, de 
10 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 33-A/2005, 
de 16 de Fevereiro, tendo em vista alcançar a meta de 
atribuição de uma potência total de 150 MW.

2 — Tomar as medidas necessárias para a identificação 
de potenciais adicionais para centrais míni-hídricas e para 
a recepção de energia eléctrica nas redes, com o objectivo 
de lançar, até ao final de 2011, novos procedimentos de 
adjudicação de centrais míni-hídricas, nos termos do nú-
mero anterior, tendo em vista alcançar a meta de atribuição 
de uma potência total de 100 MW.

3 — Estabelecer um tarifário específico, a aprovar, 
para a produção de energia eléctrica oriunda das centrais 
licenciadas na sequência dos procedimentos concursais 
referidos nos números anteriores, com uma tarifa média de 
referência indicativa de € 95/MWh, a vigorar por 25 anos, 
atendendo a um prazo de concessão de 45 anos.

4 — Determinar que os procedimentos administrativos 
em curso, em matéria de atribuição de títulos de utilização 
dos recursos hídricos, sejam apreciados tendo em conta o 
disposto na presente resolução e as zonas a ser objecto dos 
futuros procedimentos concursais de iniciativa pública.

5 — Determinar que as entidades licenciadoras, no 
âmbito dos respectivos procedimentos administrativos 
de atribuição de título de utilização dos recursos hídricos, 
bem como de capacidade de injecção de potência na RESP 
e identificação de pontos de recepção associados para 
energia eléctrica produzida em centrais mini-hídricas, se 
articulam de forma a alcançar os objectivos fixados nos 
números anteriores.

6 — Determinar que os procedimentos concursais refe-
ridos nos números anteriores devem assegurar a efectiva 
concorrência, bem como uma contrapartida financeira para 
o Estado pela concessão da utilização dos recursos hídricos 
e pela atribuição de capacidade de injecção de potência 
na RESP e identificação de pontos de recepção associados 
para energia eléctrica produzida em centrais mini-hídricas, 
de acordo com as boas práticas de gestão pública.

7 — Estabelecer que compete ao Ministério do Ambiente 
e do Ordenamento do Território assegurar a coordenação 
dos procedimentos concursais lançados nos termos da 
presente resolução e das diferentes entidades e organismos 
neles intervenientes, nomeadamente com os Ministérios 
das Finanças e da Administração Pública e da Economia, 
da Inovação e do Desenvolvimento.

8 — Estabelecer a necessidade de aprovação de um 
regime especial aplicável às expropriações necessárias à 
concretização das centrais mini-hídricas a adjudicar nos 
termos dos n.os 1 e 2 da presente resolução, com o objectivo 
de permitir a conclusão e exploração das referidas centrais 
com a maior brevidade possível, garantindo a celeridade 
dos procedimentos expropriativos e assegurando o respeito 
pelos direitos dos particulares nos termos da lei.

9 — Estabelecer a possibilidade de os procedimentos 
concursais referidos nos n.os 1 e 2 da presente resolução 
poderem ter igualmente como objecto aproveitamentos 
hidroeléctricos de média dimensão.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Setembro 
de 2010. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 29/2010
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 
que a Portaria n.º 498/2010, de 14 de Julho, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 135, de 14 de Julho de 
2010, saiu com as seguintes inexactidões, que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No anexo, «Classificação de albufeiras de águas 
públicas de serviço público», na col. das coordenadas, 
na col. P, relativamente às coordenadas da albufeira de 
Fridão (escalão principal), onde se lê «48381S» deve ler-
-se «483815».

2 — No anexo, «Classificação de albufeiras de águas 
públicas de serviço público», na col. das coordenadas, na 
col. P, relativamente às coordenadas da albufeira de Alvito, 
onde se lê «307S13» deve ler -se «307513».

Centro Jurídico, 8 de Setembro de 2010. — A Directora-
-Adjunta, Alexandra Leitão. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS  E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DA JUS-
TIÇA E DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO E DO DESEN-
VOLVIMENTO.

Portaria n.º 882/2010
de 10 de Setembro

A contrafacção tem assumido proporções crescentes à 
escala global, com repercussões graves no bom funciona-
mento dos mercados e na competitividade das economias, 
distorcendo a concorrência, quebrando a confiança dos 
agentes económicos no mercado e retraindo o investimento 
e a inovação. Para além das perdas de receitas fiscais para 
o Estado e da ameaça que representa para os postos de 
trabalho, as repercussões da contrafacção são igualmente 
graves no plano do consumidor, particularmente quando 
afecta produtos que põem em risco a segurança e a saúde 
pública.

O combate à contrafacção é, por todas estas razões, 
um assunto de enorme importância para quem assume 
responsabilidades na implementação de políticas que pro-
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movam um ambiente competitivo, saudável, sustentável 
e sustentado da nossa economia e que possam garantir 
aos cidadãos a necessária segurança na aquisição de bens 
e serviços.

Nos últimos anos temos vindo a assistir a uma aposta 
cada vez maior no combate à contrafacção por parte das 
políticas públicas e a uma intensificação dos esforços de-
senvolvidos com vista a aumentar a consciência da opinião 
pública sobre esta temática e a reforçar a eficácia do sis-
tema de fiscalização, criando um ambiente mais propício à 
inovação, ao investimento e ao desenvolvimento científico 
e tecnológico do país.

No entanto, para que assuma verdadeira eficácia, o 
combate à contrafacção exige um esforço permanente 
com vista à busca contínua de novas soluções, ao estrei-
tamento de relações e ao aprofundamento da cooperação 
entre as várias autoridades envolvidas no terreno através 
do desenvolvimento de acções conjuntas.

A importância da cooperação, interoperabilidade e con-
certação de esforços neste domínio justifica assim a cria-
ção de um grupo que, à semelhança de outros países que 
detêm já estruturas especializadas com responsabilidades 
de articulação, intercâmbio de informação e definição de 
planos de acção em matéria de combate à contrafacção, 
possa responder ao apelo por diversas vezes lançado pe-
las instâncias europeias de se criarem nos vários Estados 
membros estruturas nacionais com a missão de coordenar 
as autoridades responsáveis pelo combate à contrafacção e 
de promover a cooperação entre estas e o sector privado.

Este apelo resulta claramente da comunicação «Re-
forçar o controlo do respeito dos direitos de propriedade 
intelectual no mercado interno» da Comissão ao Conselho, 
ao Parlamento Europeu e ao Comité Económico e Social 
Europeu (COM 2009 467, de 11 de Setembro de 2009), nos 
termos da qual se afigura necessário o «desenvolvimento 
de uma melhor coordenação no interior dos Estados mem-
bros entre as partes envolvidas no controlo do respeito dos 
DPI. Com vista a assegurar intercâmbios de informações 
mais eficazes, as autoridades nacionais devem estabelecer 
contactos regulares entre si e com os organismos relevan-
tes do sector privado. […] Na sua qualidade de centros 
nacionais especializados em DPI, os institutos nacionais 
de PI têm uma contribuição importante a dar. Poderiam 
desempenhar um papel valioso na criação de plataformas 
e estratégias para promover abordagens coordenadas e 
difundir as melhores práticas.»

Nesta comunicação e com vista a facilitar a cooperação 
transfronteiriça, a Comissão Europeia convida os Esta-
dos membros a nomear coordenadores nacionais como 
pontos de contacto centrais responsáveis pela sincroni-
zação das questões relativas ao combate à contrafacção.

Procurando dar resposta a este apelo, cria -se, pela pri-
meira vez nesta área, um grupo interministerial que con-
grega seis entidades com competência multidisciplinar no 
combate à contrafacção, entre as quais a Autoridade para a 
Segurança Alimentar e Económica, a Direcção -Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, 
a Guarda Nacional Republicana, o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P., a Polícia Judiciária e a Polícia 
de Segurança Pública.

Este grupo, denominado Grupo Anti -Contrafacção, as-
segurando o pleno respeito pelas competências orgânicas e 
funcionais de cada uma destas entidades, tem por missão 
o reforço da cooperação, o intercâmbio de informação 
estatística sobre apreensão de produtos contrafeitos através 

da criação de uma classificação comum de mercadorias, 
a sensibilização da opinião pública e a reflexão em torno 
do aperfeiçoamento do ordenamento jurídico nacional, de 
modo a dotá -lo de mecanismos mais eficazes para a defesa 
dos direitos de propriedade industrial.

Para além destas atribuições, o Grupo Anti -Contrafacção 
será também chamado a cooperar activamente com o Ob-
servatório Europeu da Contrafacção e da Pirataria, criado 
pela Comissão Europeia em 2 de Abril de 2009, na se-
quência da Resolução do Conselho de 25 de Setembro 
de 2008, JOC 253, de 4 de Outubro de 2008, e que tem 
como principais objectivos melhorar a informação estatís-
tica relacionada com a contrafacção no mercado interno, 
identificar e disseminar as melhores práticas ao nível das 
estratégias públicas de combate a este fenómeno e promo-
ver a consciencialização da opinião pública.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 199.º da 

Constituição, manda o Governo, pelos Ministros de Estado 
e das Finanças, da Administração Interna, da Justiça e da 
Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria cria o Grupo Anti -Contrafacção e 
regula o seu modo de funcionamento.

Artigo 2.º
Grupo Anti -Contrafacção

1 — Ao Grupo Anti -Contrafacção compete desenvolver 
acções conjuntas com vista à prevenção e repressão da 
contrafacção, com respeito pelas competências orgânicas 
das várias entidades que o constituem.

2 — As acções a desenvolver no âmbito deste grupo 
abrangem, nomeadamente, os seguintes domínios:

a) Gestão de conteúdos de um portal na Internet, in-
cluindo o sistema de queixa electrónica;

b) Realização de acções de prevenção e campanhas de 
sensibilização destinadas ao público em geral sobre os 
riscos da contrafacção e os mecanismos disponíveis para 
protecção e defesa dos direitos de propriedade industrial;

c) Intercâmbio e partilha de informação, preferencial-
mente por via electrónica, respeitante, designadamente, 
a dados estatísticos relativos a apreensões e a pedidos de 
intervenção aduaneira, entre outras matérias;

d) Harmonização das estatísticas das várias entidades 
que constituem o grupo, através da utilização da classi-
ficação do Comité do Código Aduaneiro Comunitário;

e) Formação de recursos humanos, através da partilha 
regular de experiências, da discussão e da reflexão sobre 
temas de interesse comum;

f) Identificação de experiências inovadoras e boas prá-
ticas no combate à contrafacção;

g) Cooperação com o sector privado no combate à con-
trafacção;

h) Reflexão em torno do aperfeiçoamento do ordena-
mento jurídico nacional em matéria de prevenção e repres-
são da infracção aos direitos de propriedade industrial.

3 — Ao Grupo Anti -Contrafacção compete ainda co-
operar com o Observatório Europeu da Contrafacção e 
Pirataria.
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Artigo 3.º
Composição e funcionamento

1 — O Grupo Anti -Contrafacção é constituído por re-
presentantes das seguintes entidades:

a) Autoridade para a Segurança Alimentar e Económica;
b) Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Es-

peciais sobre o Consumo;
c) Guarda Nacional Republicana;
d) Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.;
e) Polícia Judiciária;
f) Polícia de Segurança Pública.

2 — O grupo reúne semestralmente em reuniões estra-
tégicas nas quais participam os dirigentes máximos das 
entidades referidas no número anterior.

3 — Têm ainda lugar reuniões de cariz técnico e jurí-
dico, com a periodicidade que se entender conveniente, 
em que participam os representantes que para o efeito 
vierem a ser designados pelas entidades referidas no n.º 1.

4 — A troca de informações entre as várias entidades 
deve fazer -se, preferencialmente, por via electrónica.

Artigo 4.º
Portal do Grupo Anti -Contrafacção

1 — O Grupo Anti -Contrafacção disponibiliza, após 
validação pelas entidades participantes, um portal na In-
ternet, designado Portal Anti -Contrafacção, cujos conte-
údos são geridos pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P.

2 — O Portal Anti -Contrafacção encontra -se alojado 
em www.anti -contrafaccao.org.

3 — O Portal presta um leque diversificado de infor-
mação útil e estatística sobre a temática da contrafacção, 
designadamente sobre os meios legais ao dispor do cidadão 
para defesa dos seus direitos, disponibilizando também 
um sistema de queixa electrónica que pode ser utilizado 
para denunciar crimes previstos no Código da Propriedade 
Industrial.

4 — O portal dispõe ainda de uma secção específica 
com o objectivo de sensibilizar o público jovem para os 
perigos da contrafacção, com utilização de linguagem e 
meios audiovisuais apropriados.

Artigo 5.º
Sistema de queixa electrónica

1 — No Portal do Grupo Anti -Contrafacção encontra -se 
alojado um sistema de queixa electrónica que permite, de 
forma segura, através da utilização do cartão de cidadão 
ou através de outro meio idóneo de identificação, a apre-
sentação de queixas através de formulários em suporte 
electrónico relativamente aos crimes previstos no Código 
da Propriedade Industrial.

2 — O sistema de queixa electrónica não substitui as 
restantes vias existentes para apresentação de queixas junto 
das entidades legalmente competentes para o efeito, sendo 
um meio complementar aos que já existem ao dispor do 
cidadão.

3 — Para além da possibilidade de formalização elec-
trónica de uma queixa, o sistema contém também infor-
mações úteis ao queixoso para que este formalize a sua 
queixa com sucesso.

4 — O sistema é disponibilizado em versão bilingue, 
em português e em inglês, e garante a estrita confidenciali-
dade dos dados que nele sejam inscritos, com respeito pela 
legislação em vigor sobre protecção dos dados pessoais.

Artigo 6.º
Linha de atendimento ao público

1 — O Grupo Anti -Contrafacção dispõe de uma linha 
de atendimento comum e centralizada, destinada a dar in-
formações genéricas ao público ou a encaminhar chamadas 
para as entidades competentes.

2 — Compete ao Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, I. P., assegurar o funcionamento da linha de 
atendimento através da sua linha azul.

Artigo 7.º
Financiamento e acompanhamento da actividade

1 — Os programas, projectos e actividades específicas a 
desenvolver pelo Grupo Anti -Contrafacção são financiados 
pelas entidades referidas no artigo 3.º, em conjunto ou por 
qualquer uma delas em exclusivo, consoante as respectivas 
disponibilidades orçamentais.

2 — Anualmente é elaborado um plano de actividades 
contendo os objectivos estratégicos e o conjunto de acções 
prioritárias a desenvolver.

3 — A implementação, a organização e o funcionamento 
das acções empreendidas pelo Grupo Anti -Contrafacção 
são objecto de acompanhamento e avaliação permanente, 
com vista a avaliar os resultados das acções executadas e 
a identificar as áreas em que a cooperação deve ser intro-
duzida, reforçada ou melhorada.

4 — No final de cada ano civil é elaborado um relatório 
de actividades que compreende o conjunto de acções de-
senvolvidas, dando a conhecer o impacto da sua actividade 
e as sinergias estabelecidas.

Artigo 8.º
Marca registada Grupo Anti -Contrafacção

A marca Grupo Anti -Contrafacção encontra -se registada, 
sob o n.º 6994156, junto do Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno e é propriedade do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, I. P., que autoriza o seu uso por 
todas as entidades referidas no artigo 3.º para assinalar 
as várias actividades desenvolvidas no âmbito do Grupo 
Anti -Contrafacção.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 17 de Agosto de 2010. — O Minis-
tro da Administração Interna, Rui Carlos Pereira, em 20 
de Agosto de 2010. — O Ministro da Justiça, Alberto de 
Sousa Martins, em 3 de Agosto de 2010. — O Ministro 
da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Agosto de 2010. 
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 883/2010
de 10 de Setembro

O Decreto-Lei n.º 60/2009, de 4 de Março, procedeu 
à criação de mais cinco novos julgados de paz, dando 
continuidade ao Plano de Acção para o Descongestio-
namento dos Tribunais II (PADT II), aprovado pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 172/2007, de 6 de 
Novembro.

Os julgados de paz são tribunais de proximidade que 
visam resolver litígios muito directamente relacionados 
com a vida dos cidadãos, de forma mais simples e célere, 
mas com todas as garantias da decisão de um tribunal. Em 
concreto, julgam frequentemente conflitos em matéria de 
arrendamento, condomínio, pequenas dívidas e demarca-
ção de prédios.

Os princípios caracterizadores dos julgados de paz, ao 
permitirem e pugnarem pela participação e responsabili-
zação das partes na superação dos conflitos, pelo recurso 
a um meio não adversarial de resolução de litígios — a 
mediação —, ou submissão ao julgamento pelo juiz de paz, 
consubstanciam um contributo assinalável na ambicionada 
mudança do sistema de administração da justiça, no sen-
tido de a tornar mais acessível aos cidadãos, ao mesmo 
tempo que contribuem para o descongestionamento dos 
tribunais judiciais.

Os bons resultados que têm vindo a ser obtidos por 
estes tribunais de proximidade devem ser assinalados. 
Desde 2002, ano de entrada em funcionamento dos pri-
meiros quatro julgados de paz, que estes tribunais têm 
visto o seu número de processos entrados aumentar todos 
os anos, tendo sido atingido, até ao momento, o número 
de 30 000. Constata-se igualmente que o tempo médio 
de resolução dos conflitos se tem mantido estável em 
cerca de dois meses, não obstante o sucessivo aumento 
do número de processos entrados, o que evidencia a boa 
capacidade de resposta dos julgados de paz. Finalmente, 
deve assinalar-se que a criação e instalação de julgados 
de paz se realiza hoje no quadro da execução do Plano 
de Desenvolvimento da Rede dos Julgados de Paz, o qual 
estabelece critérios científicos auxiliadores da decisão 
política de criação de novos julgados de paz, definindo 
prioridades e áreas territoriais de abrangência dos novos 
julgados de paz. Com este Plano rompeu-se definitiva-
mente com os critérios casuísticos que vinham sendo 
utilizados para a criação destes novos tribunais de proxi-
midade, ao mesmo tempo que se reuniram as condições 
para que, no momento da criação de novos julgados de 
paz, a sua procura potencial seja transformada em pro-
cura efectiva.

A participação e a cooperação dos municípios envolvi-
dos na criação dos julgados de paz tem-se revelado como 
um dos aspectos nucleares de um processo que se pre-
tende partilhado entre a administração central e a local. 
Cabe agora, reunidas as necessárias condições humanas 
e materiais, proceder à instalação do Julgado de Paz do 
Agrupamento dos Concelhos de Belmonte, Covilhã e Fun-
dão, só possível com a excelente colaboração da Câmara 
Municipal de Belmonte.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 78/2001, de 

13 de Julho, e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 60/2009, 
de 4 de Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Instalação

É instalado o Julgado de Paz do Agrupamento dos 
Concelhos de Belmonte, Covilhã e Fundão, que entra em 
funcionamento em 13 de Setembro de 2010.

Artigo 2.º
Regulamento Interno

É aprovado o respectivo Regulamento Interno, em anexo 
à presente portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 7 de Setembro de 2010.

ANEXO

REGULAMENTO INTERNO DO JULGADO DE PAZ
DO AGRUPAMENTO

DOS CONCELHOS DE BELMONTE, COVILHÃ E FUNDÃO

Artigo 1.º
Circunscrição territorial e sede

1 — O Julgado de Paz do Agrupamento dos Concelhos 
de Belmonte, Covilhã e Fundão fica situado no concelho 
de Belmonte, na Rua de Pedro Álvares Cabral, 30 e 32, 
6250-088 Belmonte.

2 — O local onde o Julgado de Paz do Agrupamento dos 
Concelhos de Belmonte, Covilhã e Fundão fica situado, nos 
termos do n.º 1, pode ser alterado por protocolo celebrado 
entre o Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios 
e os respectivos municípios.

3 — Considera-se sede do julgado de paz de agrupa-
mento de concelhos o município onde for proposta a acção.

Artigo 2.º
Funcionamento

1 — O horário de funcionamento do Julgado de Paz 
é das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 13 horas e 
30 minutos às 17 horas e 30 minutos, de segunda-feira 
a sexta-feira.

2 — O horário de atendimento do Julgado de Paz é 
das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e 
das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, de segunda-feira 
a sexta-feira.

Artigo 3.º
Coordenação do Julgado de Paz

1 — A coordenação, representação e gestão do Julgado 
de Paz compete ao juiz de paz que, para o efeito, for no-
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meado pelo Conselho de Acompanhamento dos Julgados 
de Paz.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz 
 coordenador, este será substituído pelo que for nomeado, 
para o efeito, pelo Conselho de Acompanhamento dos 
Julgados de Paz.

Artigo 4.º
Distribuição

Os processos são distribuídos pelos juízes de paz de 
forma a garantir a repartição, com igualdade, do serviço 
do Julgado de Paz.

Artigo 5.º
Serviço de mediação

1 — O serviço de mediação é assegurado pelos me-
diadores inscritos na lista do Julgado de Paz, nos termos 
do regulamento aprovado por portaria do Ministro da 
Justiça.

2 — Na falta de indicação das partes, a escolha do me-
diador que intervém na mediação é efectuada de forma a ga-
rantir a igualdade de repartição do serviço de mediação.

Artigo 6.º
Serviço de atendimento

1 — O serviço de atendimento é assegurado, prefe-
rencialmente, por licenciados em Direito ou por solici-
tadores.

2 — A coordenação do serviço de atendimento é asse-
gurada por quem, para o efeito, vier a ser designado pelo 
juiz de paz coordenador.

Artigo 7.º
Competências do Gabinete para a Resolução 

Alternativa de Litígios

Ao Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios 
compete:

a) Conceber, operacionalizar e executar projectos de 
modernização e melhoria no Julgado de Paz;

b) Elaborar e actualizar, nos termos da lei, a lista dos 
mediadores que prestam serviço no Julgado de Paz e zelar 
pelo respectivo cumprimento;

c) Acompanhar e apoiar o funcionamento do Julgado 
de Paz, sem prejuízo das competências nesta matéria atri-
buídas a outras entidades;

d) Proceder ao pagamento das remunerações dos juízes 
de paz;

e) Proceder ao pagamento das mediações efectuadas.

Artigo 8.º
Competências dos municípios do agrupamento de concelhos

Compete aos municípios deste agrupamento de conce-
lhos que tenham celebrado protocolos com o Ministério 
da Justiça:

a) Fixar o horário de pessoal do serviço de atendimento 
e do serviço de apoio administrativo nos termos do proto-
colado e zelar pela respectiva observância;

b) Suportar as despesas com o funcionamento do Jul-
gado de Paz, incluindo as respeitantes ao pessoal dos ser-
viços de atendimento e de apoio administrativo.

Artigo 9.º
Competências do serviço de mediação

1 — O serviço de mediação disponibiliza, a qualquer in-
teressado, a mediação como forma alternativa de resolução 
de quaisquer litígios, ainda que excluídos da competência 
do Julgado de Paz, com excepção dos que tenham por 
objecto direitos indisponíveis.

2 — Compete ao serviço de mediação:

a) Realizar a sessão de pré-mediação, explicando às 
partes a natureza, as características e o objectivo da me-
diação;

b) Informar as partes sobre a escolha do mediador, res-
pectiva forma de intervenção e posição de neutralidade e 
imparcialidade face às partes;

c) Verificar a predisposição das partes para um possível 
acordo na base da mediação;

d) Submeter, se for o caso, o acordo de mediação a 
imediata homologação pelo juiz de paz, quando o Jul-
gado de Paz seja competente para a apreciação da causa 
respectiva;

e) Facultar, a qualquer interessado, o regulamento dos 
serviços de mediação dos julgados de paz e demais legis-
lação conexa.

Artigo 10.º
Competências do serviço de atendimento

Compete ao serviço de atendimento:

a) Assegurar o atendimento ao público, prestando infor-
mação sobre as atribuições e competências do Julgado de 
Paz e respectiva tramitação processual, bem como sobre 
a pré-mediação e a mediação;

b) Receber os requerimentos apresentados pelos inte-
ressados, reduzindo a escrito, mediante o preenchimento 
de formulário, os pedidos verbalmente apresentados;

c) Proceder às citações e notificações previstas na lei;
d) Receber a contestação, reduzindo-a a escrito quando 

apresentada verbalmente;
e) Designar os mediadores, através do coordenador, na 

falta de escolha consensual pelas partes;
f) Marcar as sessões de pré-mediação e de mediação;
g) Comunicar a data da audiência de julgamento, nos 

casos previstos na lei, de acordo com a orientação do juiz 
de paz.

Artigo 11.º
Competências do serviço de apoio administrativo

1 — Ao serviço de apoio administrativo compete a pres-
tação do apoio administrativo necessário ao funcionamento 
eficaz dos serviços do Julgado de Paz, designadamente:

a) Proceder à distribuição de processos pelos juízes 
de paz;

b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o registo contabilístico das me-

diações efectuadas por mediador;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o arquivo de documentos;
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g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos 
funcionários dos serviços de atendimento e de apoio ad-
ministrativo;

h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado de Paz.

2 — A coordenação do serviço de apoio administrativo 
é assegurada por quem, para o efeito, vier a ser designado 
pelo juiz de paz coordenador. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 884/2010
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.º 670/2008, de 25 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal de Ramalhal (processo n.º 4960-
-AFN), situada no município de Torres Vedras, com a 
área de 2888 ha, válida até 25 de Julho de 2014, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caça — Esperas 
e Montarias.

Pela Portaria n.º 513/2005, de 9 de Junho, foi renovada 
a zona de caça associativa das freguesias de Ramalhal e 
Campelos (zona I) (processo n.º 1036 -AFN), situada no 
município de Torres Vedras, com a área de 1038 ha, válida 
até 16 de Julho de 2015, e concessionada à Associação de 
Caçadores das Freguesias de Ramalhal e Campelos.

Pela Portaria n.º 519/2005, de 15 de Junho, foi renovada 
a zona de caça associativa das freguesias de Ramalhal e 
Campelos (zona II) (processo n.º 1037 -AFN), situada no 
município de Torres Vedras, com a área de 1198 ha, válida 
até 16 de Julho de 2015, e concessionada à Associação de 
Caçadores das Freguesias de Ramalhal e Campelos.

Veio agora a Associação de Caça — Esperas e Mon-
tarias requerer a extinção da zona de caça municipal de 
Ramalhal (processo n.º 4960 -AFN) e, em simultâneo, a 
Associação de Caçadores das Freguesias de Ramalhal e 
Campelos requerer a anexação da maioria dos terrenos da 
zona de caça municipal que agora se extingue às zonas de 
caça associativas das freguesias de Ramalhal e Campelos 
(zona I) (processo n.º 1036 -AFN) e (zona II) (processo 
n.º 1037 -AFN).

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na alínea a) do 
artigo 40.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º, no artigo 37.º 
e no artigo 46.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Torres 
Vedras, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a transferência de gestão respeitante à zona 
de caça municipal de Ramalhal (processo n.º 4960 -AFN).

Artigo 2.º
Anexação

1 — São anexados à zona de caça associativa das 
freguesias de Ramalhal e Campelos (zona I) (processo 
n.º 1036 -AFN) vários prédios rústicos sitos na freguesia 
de Campelos, município de Torres Vedras, com a área de 
461 ha, passando assim esta zona de caça a ser constituída 
pelos prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa a esta portaria, que dela faz parte integrante, com a 
área total de 1499 ha.

2 — São anexados à zona de caça associativa das 
freguesias de Ramalhal e Campelos (zona II) (processo 
n.º 1037 -AFN) vários prédios rústicos sitos na freguesia 
de Ramalhal, município de Torres Vedras, com a área de 
1785 ha, passando assim esta zona de caça a ser constitu-
ída pelos prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa a esta portaria, que dela faz parte integrante, com a 
área total de 2983 ha.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 670/2008, de 25 de Julho.

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

A extinção e as anexações só produzem efeitos rela-
tivamente a terceiros com a remoção ou instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Agosto de 
2010. 
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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 885/2010
de 10 de Setembro

As Portarias n.os 191/2008, de 20 Fevereiro, e 56/2009, 
de 21 Janeiro, procederam, respectivamente, à criação e ex-
clusão de terrenos da zona de caça municipal do Sudoeste 
Alentejano (processo n.º 4823 -AFN), situada no município 
de Odemira, com a área de 5845 ha, válida até 20 de Fe-
vereiro de 2014, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores e Pescadores do Sudoeste Alentejano.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos nesta zona de caça, requerer a exclusão dos seus 
prédios.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º em conjugação com o es-
tipulado no n.º 1 do artigo 167.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e de-
legadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal do Sudoeste 
Alentejano (processo n.º 4823 -AFN) os terrenos cine-
géticos sitos nas freguesias de São Luís e Vila Nova de 

Milfontes, ambas do município de Odemira, com a área de 
2406 ha, passando assim esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com a área total de 3439 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão referida no artigo anterior só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a correcção da anterior 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 31 de Agosto de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Agosto de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 886/2010
de 10 de Setembro

A publicação da Portaria n.º 681/2010, de 12 de Agosto, 
voltando a fixar a duração máxima dos estágios em no-
ve meses, visa, com o mesmo investimento financeiro, 
aumentar o número de potenciais beneficiários. Importa 
agora, e seguindo os mesmos princípios que lhe estão 
subjacentes, estender tal critério a programas de natureza 
similar, com o mesmo objectivo e garantindo a coerência 
das medidas de política.
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A Portaria n.º 154/2010, de 11 de Março, alterada pela 
Portaria n.º 285/2010, de 25 de Maio, estabelece o reforço 
e a ampliação do âmbito de aplicação do Programa INOV, 
aprovando, neste quadro, um novo regulamento da medida 
INOV-SOCIAL.

Considerando que a duração do estágio fixada naquela 
portaria ultrapassa os nove meses:

Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.º, na 
alínea d) do artigo 3.º, na alínea d) do artigo 12.º e no ar-
tigo 17.º, todos do Decreto-Lei n.º 132/99, de 21 de Abril:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego e da Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 154/2010, de 11 de Março

Os artigos 8.º, 9.º e 10.º do Regulamento da Medida 
INOV-SOCIAL, anexo à Portaria n.º 154/2010, de 11 de 
Março, alterada pela Portaria n.º 285/2010, de 25 de Maio, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[...]

1 — Os estágios profissionais promovidos nesta me-
dida têm a duração de nove meses, não prorrogáveis.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

1 — Ao estagiário é concedida uma bolsa de está-
gio, mensal, desde o início do estágio e durante a sua 
vigência, no montante de duas vezes o valor indexante 
dos apoios sociais.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Subsídio de alimentação, de montante igual ao 

atribuído aos funcionários da instituição ou, na sua au-

sência, ao definido para os trabalhadores da Adminis-
tração Pública, podendo este subsídio ser substituído 
por refeição na própria instituição, se for essa a prática 
para os seus trabalhadores.

c) (Revogada.) 
d) (Revogada.) 

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º

[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Na totalidade das despesas previstas na alínea a) 

do n.º 2, no n.º 3 e no n.º 6 do artigo anterior.»

Artigo 2.º

Norma revogatória

São revogadas as alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 9.º 
do Regulamento da Medida INOV -SOCIAL, anexo à Por-
taria n.º 154/2010, de 11 de Março, alterada pela Portaria 
n.º 285/2010, de 25 de Maio.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente diploma aplica-se apenas às candidaturas 
apresentadas a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 4.º

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação 
Profissional, Valter Victorino Lemos, em 31 de Agosto 
de 2010. 
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